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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracéo; 01/01/2009 a 28/03/2009

EMBARGOS) DE DECLARACAO. OPOSICAO ACOLHIDA PARA
ENFRENTAR O  QUESTIONAMENTO  LEVANTADO  PELA
RECORRENTE, QUANTO AO APROVEITAMENTO EXTEMPORANEO
DE CREDITOS SOBRE DEPRECIACAO DE BENS DO ATIVO.

Comprovado que existiu uma omissdo no voto exarado no Acordao embargado
ao ndo enfrentar as questdes levantadas quanto ao aproveitamento de créditos
extemporaneos de depreciacdo de bens do ativo.

Acolhe-se em parte, os embargos de declaracdo, sem efeitos infringentes, para
enfrentar as alegacGes do recurso quanto ao aproveitamento de créditos do
ativo imobilizado.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGENCIA DE PROVA.

N&o pode ser aceito para julgamento a simples alegacdo sem a demonstracao
da existéncia ou da veracidade daquilo alegado.

COMPENSACAO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
EXIGENCIA DE CREDITO LIQUIDO E CERTO.

O crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior somente pode ser
objeto de indébito tributario, quando comprovado a sua certeza e liquidez.

Embargos acolhidos

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos

de declaracdo, sem efeitos infringentes, para enfrentar a alegacdo de direito extemporaneo a
creditos referentes a depreciacdo de bens do ativo, para negar provimento por auséncia de
comprovacéo do direito creditorio.

(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira — Presidente e Relator



  11516.724153/2013-85 3301-006.610 Embargos Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/08/2019 BRF S A FAZENDA NACIONAL CARF  Semíramis de Oliveira Duro  4.0.0 33010066102019CARF3301ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/01/2009 a 28/03/2009
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO ACOLHIDA PARA ENFRENTAR O QUESTIONAMENTO LEVANTADO PELA RECORRENTE, QUANTO AO APROVEITAMENTO EXTEMPORÂNEO DE CRÉDITOS SOBRE DEPRECIAÇÃO DE BENS DO ATIVO.
 Comprovado que existiu uma omissão no voto exarado no Acórdão embargado ao não enfrentar as questões levantadas quanto ao aproveitamento de créditos extemporâneos de depreciação de bens do ativo.
 Acolhe-se em parte, os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para enfrentar as alegações do recurso quanto ao aproveitamento de créditos do ativo imobilizado.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGÊNCIA DE PROVA.
 Não pode ser aceito para julgamento a simples alegação sem a demonstração da existência ou da veracidade daquilo alegado.
 COMPENSAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. EXIGÊNCIA DE CRÉDITO LIQUÍDO E CERTO. 
 O crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior somente pode ser objeto de indébito tributário, quando comprovado a sua certeza e liquidez.
 Embargos acolhidos 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para enfrentar a alegação de direito extemporâneo a créditos referentes a depreciação de bens do ativo,  para negar provimento por ausência de comprovação do direito creditório. 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira � Presidente e Relator
 
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Winderley Morais Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, Marco Antonio Marinho Nunes, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior e Semíramis de Oliveira Duro.
  Trata-se de embargos opostos pelo contribuinte, ao amparo do art. 65 do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, em face do Acórdão nº 3301-005.016, que foi assim ementado:

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/01/2009 a 28/03/2009
VÍCIO NO ATO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
A motivação e finalidade do ato administrativo são supridas quando da elaboração do relatório fiscal que detalham as conclusões do trabalho fiscal e as provas dos fatos constatados. As discordâncias quanto às conclusões do trabalho fiscal são matérias inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existência de vícios no auto de infração deve apresentar-se comprovada no processo. 
EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CRÉDITO. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE. As despesas com materiais de embalagens (pallets) utilizados para transporte interno de produtos fabricados e/ ou para embalagem de proteção, no transporte externo dos produtos vendidos geram direito a créditos do PIS e da COFINS.
CONBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003.
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
Os gastos com serviços de manutenção e a troca de partes e peças de máquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo produtivo geram direito ao crédito das contribuições de PIS e da COFINS.
PIS. COFINS. CRÉDITO. NÃO CUMULATIVIDADE. FRETES NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS COM ALÍQUOTA ZERO OU ADQUIRIDOS COM SUSPENSÃO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
Não há previsão legal para aproveitamento dos créditos sobre os serviços de fretes utilizados na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições ao PIS e a Cofins.
REGIME NÃO CUMULATIVO. DESPESAS COM ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. DESCONTO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
Se o disposto no art. 3º, IV, da Lei 10.833/2003, não restringiu o desconto de créditos da Cofins apenas às despesas de aluguéis de máquinas e equipamentos ao processo produtivo da empresa, não cabe ao intérprete restringir a utilização de créditos somente aos alugueis de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo.
PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO PRESUMIDO. 
O percentual a ser utilizado para apuração dos créditos presumidos é de 60% (sessenta por cento) aplicado a todos os insumos utilizados nos produtos referidos no inciso I, do § 3º art. 8º da Lei nº 10.925/2004.
CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
Na forma do art. 3º, § 4º, da Lei nº 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da aquisição do insumo, o crédito apurado não-cumulatividade do PIS e Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificação do Dacon por parte do contribuinte ou da apresentação de PER único para cada trimestre.
AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
A multa de ofício de 75 % (setenta e cinco por cento) aplicada nos lançamentos de ofício esta prevista no inciso I, do art. 44 da Lei nº 9.430/96.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO 
No lançamento de ofício, o valor originário do crédito tributário compreende o valor do tributo e da multa por lançamento de ofício. Sobre a multa por lançamento de oficio não paga no vencimento incidem juros de mora.
INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS TRIBUTÁRIAS. INCOMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 2 DO CARF.
Este Colegiado é incompetente para apreciar questões que versem sobre constitucionalidade das leis tributárias. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/01/2009 a 28/03/2009
VÍCIO NO ATO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
A motivação e finalidade do ato administrativo são supridas quando da elaboração do relatório fiscal que detalham as conclusões do trabalho fiscal e as provas dos fatos constatados. As discordâncias quanto às conclusões do trabalho fiscal são matérias inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existência de vícios no auto de infração deve apresentar-se comprovada no processo. 
EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CRÉDITO. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE. As despesas com materiais de embalagens (pallets) utilizados para transporte interno de produtos fabricados e/ ou para embalagem de proteção, no transporte externo dos produtos vendidos geram direito a créditos do PIS e da COFINS.
CONBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003.
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
Os gastos com serviços de manutenção e a troca de partes e peças de máquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo produtivo geram direito ao crédito das contribuições de PIS e da COFINS.
PIS. COFINS. CRÉDITO. NÃO CUMULATIVIDADE. FRETES NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS COM ALÍQUOTA ZERO OU ADQUIRIDOS COM SUSPENSÃO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
Não há previsão legal para aproveitamento dos créditos sobre os serviços de fretes utilizados na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições ao PIS e a Cofins.
REGIME NÃO CUMULATIVO. DESPESAS COM ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. DESCONTO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
Se o disposto no art. 3º, IV, da Lei 10.833/2003, não restringiu o desconto de créditos da Cofins apenas às despesas de aluguéis de máquinas e equipamentos ao processo produtivo da empresa, não cabe ao intérprete restringir a utilização de créditos somente aos alugueis de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo.
PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO PRESUMIDO. 
O percentual a ser utilizado para apuração dos créditos presumidos é de 60% (sessenta por cento) aplicado a todos os insumos utilizados nos produtos referidos no inciso I, do § 3º art. 8º da Lei nº 10.925/2004.
CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
Na forma do art. 3º, § 4º, da Lei nº 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da aquisição do insumo, o crédito apurado não-cumulatividade do PIS e Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificação do Dacon por parte do contribuinte ou da apresentação de PER único para cada trimestre.
AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
A multa de ofício de 75 % (setenta e cinco por cento) aplicada nos lançamentos de ofício esta prevista no inciso I, do art. 44 da Lei nº 9.430/96.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO 
No lançamento de ofício, o valor originário do crédito tributário compreende o valor do tributo e da multa por lançamento de ofício. Sobre a multa por lançamento de oficio não paga no vencimento incidem juros de mora.
INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS TRIBUTÁRIAS. INCOMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 2 DO CARF.
Este Colegiado é incompetente para apreciar questões que versem sobre constitucionalidade das leis tributárias. 
Recurso Voluntário Provido em Parte


A embargante alegou diversos pontos nos embargos que foram todos rejeitados com exceção à omissão na apreciação do argumento de defesa relativo ao direito ao aproveitamento dos créditos extemporâneos sobre a despesa de depreciação de edificações, conforme consta do despacho de admissibilidade de embargos.

Segundo a embargante, houve omissão no Acórdão ao analisar os créditos extemporâneos no tocante ao ativo imobilizado (Tópico III.2.7 do Recurso Voluntário). 
Nos parágrafos 345 a 350 (fls. 15398 a 15400) existe uma argumentação quanto ao direito ao aproveitamento de créditos extemporâneos sobre despesa de depreciação de edificações, que não foi analisada no Acórdão recorrido.
Com esses fundamentos, valho-me do art. 65, § 3º do RICARF, para rejeitar em caráter definitivo os embargos de declaração, em face da inexistência de todos os vícios alegados da improcedência das alegações, exceto quanto à omissão na apreciação do argumento de defesa relativo ao direito ao aproveitamento dos créditos extemporâneos sobre a despesa de depreciação de edificações.

É o relatório.

 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator

Consultando o Acórdão da primeira instância é possível identificar a omissão na análise do direito de aproveitamento extemporâneo sobre despesas de depreciação de edificações.
A decisão da DRJ ao enfrentar a matéria não indeferiu o pleito da Recorrente sob o argumento da impossibilidade de aproveitamento extemporâneo, mas, negou provimento por ausência de comprovação destes créditos, conforme muito bem detalhado no voto condutor da decisão da primeira instância.

12.2 Glosa de despesas de edificações incorporadas ao ativo imobilizado A Recorrente, em síntese, alega que os créditos oriundos de dispêndios legítimos e que efetivamente ocorreram devem ser reconhecidos pela Autoridade Fiscal, mesmo que extemporaneamente, uma vez que houve mero equívoco ao declará-los no mês de março de 2009, sem retificar as declarações acessórias anteriores.
Defende que o fato de ter informado os créditos extemporâneos na linha errada da Ficha 06 da Dacon não representa um óbice ao aproveitamento dos créditos (a requerente informou esses créditos na Linha 09, enquanto que o correto seria na Linha 10),
conforme já abordado na presente peça por diversas oportunidades.
Inicialmente, cabe mencionar que, conforme consta do Relatório Fiscal, a Autoridade Fiscal, apesar de mencionar que os valores foram informados na Linha 09, enquanto que o correto seria na Linha 10, não efetuou a glosa por este motivo. Em verdade os valores foram considerados em sua análise, tanto que intimou a interessada a apresentar os elementos necessários para tanto.
Além disso, apesar de a Autoridade Fiscal tecer considerações acerca da impossibilidade de a interessada, no caso de que se trata, se aproveitar de crédito extemporâneo, antes coloca como motivo da glosa a não apresentação pela interessada, apesar de intimada para tanto, dos elementos necessários a análise do crédito, como se transcreve:
Uma vez que a memória de cálculo apresentada pela contribuinte não contemplava todas as informações necessárias e imprescindíveis para a análise dos créditos de PIS e COFINS, como descrição detalhada dos bens, se os bens se referem a edificações, quais os valores que já teriam sido depreciados em virtude do aproveitamento retroativo dos créditos a janeiro/2007, entre outras informações, foi a contribuinte novamente intimada em 25/09/2013, através do Item 1 do Termo de Constatação e de Intimação Fiscal nº 008/00555, (Fls. 2328 e seguintes) a apresentar nova memória de cálculo contendo os seguintes elementos: fornecedor (nome e CNPJ), data de aquisição do bem (no caso de construções deve ser informada a data de conclusão da obra), número da nota fiscal, descrição detalhada de cada bem que está sendo depreciado, valor de aquisição ou construção, base de cálculo, valor já depreciado e apropriado em períodos anteriores (se houver), informando qual foi o critério de depreciação utilizado e a legislação aplicável.
Esgotado o prazo para a apresentação dos elementos e esclarecimentos solicitados através do Termo de Constatação e de Intimação Fiscal nº 008/00555, a contribuinte não se manifestou e tampouco apresentou qualquer documento que pudesse esclarecer detalhadamente quais bens estavam efetivamente sendo depreciados de forma acelerada, qual o valor que já teria sido depreciado por outros critérios, datas das conclusões das obras, entre outros esclarecimentos indispensáveis para o reconhecimento do direito ao crédito pleiteado.
Aqui remete-se ao item 1 deste voto para dizer que a Autoridade Fiscal efetuou a glosa corretamente considerando que: o contribuinte ao pleitear junto ao fisco o ressarcimento de crédito que declara possuir, assume a incumbência de demonstrá-lo; determina a legislação de regência que a autoridade da RFB competente para decidir sobre o pleito poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito; a contribuinte, ao não atender à intimação do Fisco para apresentar as informações necessárias à análise do direito ao crédito pleiteado, inviabilizou a analise e o reconhecimento deste.
Tal situação é bastante e suficiente para motivar a glosa dos valores, entretanto, esse motivo não foi contestado.
Assim, não cabem quaisquer considerações em relação aos argumentos da Recorrente contra a presente glosa, haja vista não se referirem ao motivo da glosa.

No caso em tela, a decisão de piso foi cristalina em negar o aproveitamento do crédito por ausência de documentos comprobatórios do indébito.
Ressalte-se que a Recorrente ao apresentar o recurso voluntário, possuía a indicação clara da autoridade julgadora de primeira instância, pela necessidade de apresentar as apurações contábeis para confirmar os créditos referentes a depreciação de bens do ativo e mesmo assim, não apresentou nenhum documento contábil ou apuração das contribuições que pudesse confirmar as suas alegações.
A exigência de liquidez e certeza dos créditos sempre foi condição sine qua non, para a restituição do indébito. Autorizar a restituição de créditos pendentes de certeza e liquidez é inaplicável. A comprovação dos créditos pleiteados necessita de prova clara e inconteste. 
A autoridade fiscal tem o ônus da comprovação dos fatos quando da realização do lançamento tributário. Entretanto, estamos tratando de caso diverso. O despacho exarado pela Unidade de Origem promoveu os cálculos referentes ao crédito obtido pela Recorrente em ação judicial. Os cálculos foram mantidos pela decisão de piso. A modificação da decisão recorrida, somente poderia ocorrer com a comprovação da existência dos erros na apuração dos créditos. A simples alegação sem a apresentação de documentação comprobatória não é suficiente para alterar o despacho decisório que não homologou o pedido de compensação, muito menos, obrigar a Fiscalização da Receita Federal que promova a busca das provas necessárias à comprovação das alegações constantes do recurso.
Analisando a situação da necessidade da prova, lembro a lição de Humberto Theodoro Júnior. �Não há um dever de provar, nem à parte contraria assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência de um direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.�
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para enfrentar  a alegação de direito extemporâneo a créditos referentes a depreciação de bens do ativo, para negar provimento por ausência de comprovação do direito creditório.
 
(documento assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira - Relator
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Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Winderley Morais
Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira,
Marco Antonio Marinho Nunes, Ari Vendramini, Salvador Candido Branddo Junior e Semiramis
de Oliveira Duro.

Relatorio

Trata-se de embargos opostos pelo contribuinte, ao amparo do art. 65 do
RICAREF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, em face do Acorddo n°
3301-005.016, que foi assim ementado:

Assunto: Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 28/03/2009

VICIO NO ATO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAGCAO.

A motivacdo e finalidade do ato administrativo sdo supridas quando da elaboracdo do
relatorio fiscal que detalham as conclusfes do trabalho fiscal e as provas dos fatos
constatados. As discordancias quanto as conclusdes do trabalho fiscal sdo matérias
inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existéncia de vicios no auto de infracdo
deve apresentar-se comprovada no processo.

EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CREDITO. APROVEITAMENTO.
POSSIBILIDADE. As despesas com materiais de embalagens (pallets) utilizados para
transporte interno de produtos fabricados e/ ou para embalagem de protecdo, no
transporte externo dos produtos vendidos geram direito a créditos do PIS e da COFINS.
CONBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.

Os gastos com combustiveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na
apuracdo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3°, Il da Lei n° 10.833/2003.
SERVICOS DE MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.

Os gastos com servicos de manutencdo e a troca de partes e pecas de maquinas e
equipamentos utilizados diretamente no processo produtivo geram direito ao crédito das
contribuigdes de PIS e da COFINS.

PIS. COFINS. CREDITO. NAO CUMULATIVIDADE. FRETES NA AQUISIGAO
DE INSUMOS TRIBUTADOS COM ALIQUOTA ZERO OU ADQUIRIDOS COM
SUSPENSAO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.

N&o ha previsao legal para aproveitamento dos créditos sobre os servicos de fretes
utilizados na aquisicdo de insumos ndo onerados pelas contribui¢6es ao PIS e a Cofins.
REGIME NAO CUMULATIVO. DESPESAS COM ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS. DESCONTO DE CREDITOS. POSSIBILIDADE.

Se o disposto no art. 3°, IV, da Lei 10.833/2003, ndo restringiu o desconto de créditos
da Cofins apenas as despesas de aluguéis de maquinas e equipamentos ao processo
produtivo da empresa, ndo cabe ao intérprete restringir a utilizacdo de créditos somente
aos alugueis de maquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo.

PIS. COFINS. BASE DE CALCULO. CREDITO PRESUMIDO.

O percentual a ser utilizado para apuracéo dos créditos presumidos é de 60% (sessenta
por cento) aplicado a todos os insumos utilizados nos produtos referidos no inciso I, do
§ 3° art. 8° da Lei n® 10.925/2004.

CREDITOS DA CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO.
CREDITOS EXTEMPORANEOS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.

Na forma do art. 3°, § 4°, da Lei n° 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco
anos a contar da aquisi¢do do insumo, o crédito apurado ndo-cumulatividade do PIS e
Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificacdo do
Dacon por parte do contribuinte ou da apresentacdo de PER Unico para cada trimestre.
AUTO DE INFRAQAO. MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.
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A multa de oficio de 75 % (setenta e cinco por cento) aplicada nos langamentos de
oficio esta prevista no inciso |, do art. 44 da Lei n® 9.430/96.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO

No langamento de oficio, o valor originario do crédito tributario compreende o valor do
tributo e da multa por lancamento de oficio. Sobre a multa por langcamento de oficio ndo
paga no vencimento incidem juros de mora.

INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS TRIBUTARIAS. INCOMPETENCIA.
APLICACAO DA SUMULA N° 2 DO CARF.

Este Colegiado € incompetente para apreciar questdes que versem sobre
constitucionalidade das leis tributarias.

Assunto: Contribuigdo para o PI1S/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 28/03/2009

VICIO NO ATO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVACAO.

A motivacdo e finalidade do ato administrativo sdo supridas quando da elaboracdo do
relatério fiscal que detalham as conclusdes do trabalho fiscal e as provas dos fatos
constatados. As discordancias quanto as conclusdes do trabalho fiscal sdo matérias
inerentes ao Processo Administrativo Fiscal e a existéncia de vicios no auto de infracdo
deve apresentar-se comprovada no processo.

EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CREDITO. APROVEITAMENTO.
POSSIBILIDADE. As despesas com materiais de embalagens (pallets) utilizados para
transporte interno de produtos fabricados e/ ou para embalagem de protecdo, no
transporte externo dos produtos vendidos geram direito a créditos do PIS e da COFINS.
CONBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.

Os gastos com combustiveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na
apuracdo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3°, Il da Lei n® 10.833/2003.
SERVICOS DE MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.

Os gastos com servicos de manutengdo e a troca de partes e pecas de maquinas e
equipamentos utilizados diretamente no processo produtivo geram direito ao crédito das
contribuigdes de PIS e da COFINS.

PIS. COFINS. CREDITO. NAO CUMULATIVIDADE. FRETES NA AQUISICAO
DE INSUMOS TRIBUTADOS COM ALIQUOTA ZERO OU ADQUIRIDOS COM
SUSPENSAO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.

N&o h& previsdo legal para aproveitamento dos créditos sobre os servigos de fretes
utilizados na aquisicdo de insumos ndo onerados pelas contribui¢Bes ao PIS e a Cofins.
REGIME NAO CUMULATIVO. DESPESAS COM ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS. DESCONTO DE CREDITOS. POSSIBILIDADE.

Se o disposto no art. 3°, IV, da Lei 10.833/2003, néo restringiu o desconto de créditos
da Cofins apenas as despesas de aluguéis de maquinas e equipamentos a0 processo
produtivo da empresa, ndo cabe ao intérprete restringir a utilizagdo de créditos somente
aos alugueis de maquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo.

PIS. COFINS. BASE DE CALCULO. CREDITO PRESUMIDO.

O percentual a ser utilizado para apuracgéo dos créditos presumidos é de 60% (sessenta
por cento) aplicado a todos os insumos utilizados nos produtos referidos no inciso I, do
§ 3° art. 8° da Lei n® 10.925/2004.

CREDITOS DA CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO.
CREDITOS EXTEMPORANEOS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.

Na forma do art. 3°, § 4°, da Lei n° 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco
anos a contar da aquisi¢do do insumo, o crédito apurado ndo-cumulatividade do PIS e
Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificacdo do
Dacon por parte do contribuinte ou da apresentacdo de PER Unico para cada trimestre.
AUTO DE INFRACAO. MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

A multa de oficio de 75 % (setenta e cinco por cento) aplicada nos langamentos de
oficio esta prevista no inciso I, do art. 44 da Lei n° 9.430/96.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO

No langamento de oficio, o valor originario do crédito tributario compreende o valor do
tributo e da multa por langamento de oficio. Sobre a multa por lancamento de oficio ndo
paga no vencimento incidem juros de mora.
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INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS TRIBUTARIAS. INCOMPETENCIA.
APLICACAO DA SUMULA N° 2 DO CARF.

Este Colegiado é incompetente para apreciar questdes que versem sobre
constitucionalidade das leis tributarias.

Recurso Voluntario Provido em Parte

A embargante alegou diversos pontos nos embargos que foram todos rejeitados
com excecdo a omissdo na apreciacdo do argumento de defesa relativo ao direito ao
aproveitamento dos créditos extemporaneos sobre a despesa de depreciacdo de edificacdes,
conforme consta do despacho de admissibilidade de embargos.

Segundo a embargante, houve omissdo no Acorddo ao analisar os créditos
extemporaneos no tocante ao ativo imobilizado (Tépico 111.2.7 do Recurso Voluntario).
Nos paragrafos 345 a 350 (fls. 15398 a 15400) existe uma argumentacdo quanto ao
direito ao aproveitamento de créditos extemporaneos sobre despesa de depreciacéo de
edificagdes, que ndo foi analisada no Acérdao recorrido.

Com esses fundamentos, valho-me do art. 65, § 3° do RICARF, para rejeitar em carater
definitivo os embargos de declaragdo, em face da inexisténcia de todos os vicios
alegados da improcedéncia das alegacgdes, exceto quanto & omissdo na apreciacdo do
argumento de defesa relativo ao direito ao aproveitamento dos créditos extemporaneos
sobre a despesa de depreciacao de edificacGes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator

Consultando o Acérddo da primeira instancia é possivel identificar a omissao na
analise do direito de aproveitamento extemporaneo sobre despesas de depreciacdo de
edificacoes.

A decisdo da DRJ ao enfrentar a matéria ndo indeferiu o pleito da Recorrente sob
0 argumento da impossibilidade de aproveitamento extemporaneo, mas, negou provimento por
auséncia de comprovacéo destes créditos, conforme muito bem detalhado no voto condutor da
decisdo da primeira instancia.

12.2 Glosa de despesas de edificacBes incorporadas ao ativo imobilizado A Recorrente,
em sintese, alega que os créditos oriundos de dispéndios legitimos e que efetivamente
ocorreram devem ser reconhecidos pela Autoridade Fiscal, mesmo que
extemporaneamente, uma vez que houve mero equivoco ao declara-los no més de margo
de 2009, sem retificar as declaragfes acessorias anteriores.
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Defende que o fato de ter informado os créditos extemporaneos na linha errada da Ficha
06 da Dacon néo representa um Obice ao aproveitamento dos créditos (a requerente
informou esses créditos na Linha 09, enquanto que o correto seria na Linha 10),
conforme ja abordado na presente peca por diversas oportunidades.

Inicialmente, cabe mencionar que, conforme consta do Relatério Fiscal, a Autoridade
Fiscal, apesar de mencionar que os valores foram informados na Linha 09, enquanto que
o0 correto seria na Linha 10, ndo efetuou a glosa por este motivo. Em verdade os valores
foram considerados em sua analise, tanto que intimou a interessada a apresentar 0s
elementos necessarios para tanto.

Além disso, apesar de a Awutoridade Fiscal tecer consideragdes acerca da
impossibilidade de a interessada, no caso de que se trata, se aproveitar de crédito
extemporéneo, antes coloca como motivo da glosa a ndo apresentacdo pela interessada,
apesar de intimada para tanto, dos elementos necessarios a analise do crédito, como se
transcreve:

Uma vez que a memoria de calculo apresentada pela contribuinte ndo contemplava
todas as informacdes necessarias e imprescindiveis para a andlise dos créditos de PIS e
COFINS, como descri¢do detalhada dos bens, se os bens se referem a edifica¢Ges, quais
os valores que ja teriam sido depreciados em virtude do aproveitamento retroativo dos
créditos a janeiro/2007, entre outras informagdes, foi a contribuinte novamente intimada
em 25/09/2013, através do Item 1 do Termo de Constatacéo e de Intimagdo Fiscal n°
008/00555, (Fls. 2328 e seguintes) a apresentar nova memoria de calculo contendo 0s
seguintes elementos: fornecedor (nome e CNPJ), data de aquisicdo do bem (no caso de
construcdes deve ser informada a data de conclusdo da obra), nimero da nota fiscal,
descricdo detalhada de cada bem que est4d sendo depreciado, valor de aquisi¢do ou
construcdo, base de célculo, valor ja depreciado e apropriado em periodos anteriores (se
houver), informando qual foi o critério de depreciagdo utilizado e a legislagao aplicavel.
Esgotado o prazo para a apresentacdo dos elementos e esclarecimentos solicitados
através do Termo de Constatagdo e de Intimacdo Fiscal n® 008/00555, a contribuinte ndo
se manifestou e tampouco apresentou qualquer documento que pudesse esclarecer
detalhadamente quais bens estavam efetivamente sendo depreciados de forma acelerada,
qual o valor que ja teria sido depreciado por outros critérios, datas das conclusfes das
obras, entre outros esclarecimentos indispensaveis para o reconhecimento do direito ao
crédito pleiteado.

Aqui remete-se ao item 1 deste voto para dizer que a Autoridade Fiscal efetuou a glosa
corretamente considerando que: o contribuinte ao pleitear junto ao fisco o ressarcimento
de crédito que declara possuir, assume a incumbéncia de demonstra-lo; determina a
legislagdo de regéncia que a autoridade da RFB competente para decidir sobre o pleito
podera condicionar o reconhecimento do direito creditorio & apresentacdo de
documentos comprobatérios do referido direito; a contribuinte, ao ndo atender a
intimacdo do Fisco para apresentar as informac8es necessarias a analise do direito ao
crédito pleiteado, inviabilizou a analise e o reconhecimento deste.

Tal situacdo é bastante e suficiente para motivar a glosa dos valores, entretanto, esse
motivo ndo foi contestado.

Assim, ndo cabem quaisquer consideraces em relacdo aos argumentos da Recorrente
contra a presente glosa, haja vista nao se referirem ao motivo da glosa.

No caso em tela, a decisdo de piso foi cristalina em negar o aproveitamento do
crédito por auséncia de documentos comprobatérios do indébito.

Ressalte-se que a Recorrente ao apresentar o recurso voluntario, possuia a
indicacdo clara da autoridade julgadora de primeira instancia, pela necessidade de apresentar as
apuracdes contabeis para confirmar os créditos referentes a depreciacdo de bens do ativo e
mesmo assim, ndo apresentou nenhum documento contébil ou apuracdo das contribui¢bes que
pudesse confirmar as suas alegagoes.
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A exigéncia de liquidez e certeza dos créditos sempre foi condicéo sine qua non,
para a restituicdo do indébito. Autorizar a restituicdo de créditos pendentes de certeza e liquidez
é inaplicavel. A comprovacdo dos créditos pleiteados necessita de prova clara e inconteste.

A autoridade fiscal tem o 6nus da comprovacéo dos fatos quando da realizacdo do
lancamento tributario. Entretanto, estamos tratando de caso diverso. O despacho exarado pela
Unidade de Origem promoveu os célculos referentes ao crédito obtido pela Recorrente em acéo
judicial. Os célculos foram mantidos pela decisdo de piso. A modificacdo da decisdo recorrida,
somente poderia ocorrer com a comprovacao da existéncia dos erros na apuracdo dos créditos. A
simples alegacdo sem a apresentacdo de documentacdo comprobatéria ndo € suficiente para
alterar o despacho decisério que ndo homologou o pedido de compensacdo, muito menos,
obrigar a Fiscalizacdo da Receita Federal que promova a busca das provas necessarias a
comprovacao das alegacOes constantes do recurso.

Analisando a situacdo da necessidade da prova, lembro a licdo de Humberto
Theodoro Junior. “Nao hd um dever de provar, nem a parte contraria assiste o direito de exigir a
prova do adversario. Ha um simples 6nus, de modo que o litigante assume o risco de perder a
causa se nao provar os fatos alegados dos quais depende a existéncia de um direito subjetivo que
pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porgue, segundo méxima antiga, fato
alegado e ndo provado é o mesmo que fato inexistente.”

Diante do exposto, acolho os embargos de declaracdo, sem efeitos infringentes,
para enfrentar a alegacdo de direito extemporaneo a créditos referentes a depreciacéo de bens do
ativo, para negar provimento por auséncia de comprovacao do direito creditorio.

(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Relator

! Huberto Teodoro Janior, Curso de Direito Processual Civil, 412 ed., v. I, p. 387.



